
 
       

     DECRETO Nº 254/2022 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar junto ao orçamento para o 

exercício financeiro de 2022 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso II da Lei 

Municipal nº 1004/2021, de 25 de outubro de 2021: 

 

      D E C R E T A 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 

R$108.600,00(cem e oito mil e seiscentos reais) junto ao orçamento geral do Município 

para o exercício financeiro de 2022, assim especificado: 

 

0200- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  

02.07- Secretaria de Agricultura e meio ambiente e turismo 

18.451.1650.2.05700- Man. da Politica Municipal de Resíduos sólidos  

000- Recursos Ordinários- livres 

180-33.90.30.00- Material de Consumo  

 

02.06- Secretaria de Infra Estrutura 

26.782.1900.2.022- Manutenção dos Serviços Rodoviários 

000- Recursos Ordinários- livres 

166-33.90.30.00- Material de Consumo   

171-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros- PJ   

 

0300- Fundos Especiais  

03.05- Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.1200.6.04900- Manutenção da Proteção Social Básica  

000- Recursos Ordinários- livres 

408-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens fixas –pessoal 

409- 31.90.13.00- Contribuições Patronais      

 

 

 

R$  10.000,00 

 

 

 

 

R$ 70.000,00 

R$ 20.000,00 

 

 

 

 

 

R$    7.100,00 

R$    1.500,00 

Total  R$108.600,00 

 

 Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior 

é proveniente de excesso de arrecadação do exercício da seguinte fonte: 

 

000- Recursos Ordinários - Livres R$ 108.600,00 

Total      R$ 108.600,00 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 

 

 

Assinado digitalmente  

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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